
Parágrafo terceiro: Os empregados se obrigam a utilizar os Equipamentos de Proteção 

Individual de acordo com as determinações e orientações recebidas. 

Parágrafo quarto: As Empresas se responsabilizarão pelo fornecimento gratuito de óculos 

de proteção para utilização em sobreposição às armações de óculos de grau utilizadas pelos 

empregados ou pelo fornecimento de lentes de grau para adaptação no EPI de uso obrigatório 

e necessário, em ambos os casos para os empregados que por prescrição médica necessitarem 

utilizar regularmente óculos com lentes de grau. 

Parágrafo quinto: Na hipótese de danos causados pelos empregados aos 

equipamentos/ferramentas por dolo ou mau uso, fíca autorizado o desconto respectivo 

diretamente na folha do empregado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORNECIMENTO DE ROUPAS DE TRABALHO 

As Empresas fornecerão aos seus empregados ligados às atividades de fabricação (sem ónus 

para estes) roupas de trabalho que deverão ser necessariamente utilizadas na execução de 

suas tarefas, nas instalações da empresa. Os empregados, por sua vez, se obrigam a manter 

suas roupas de trabalho sempre limpas e asseadas e zelar por sua conservação. 

Parágrafo primeiro: A quantidade de uniformes a ser distribuída ficará a critério de cada 

Empresa, assegurando-se a entrega de pelo menos 2 (dois) unifonnes e a reposição dos 

mesmos, conforme necessidade. 

Parágrafo segundo: A Empresa manterá vestiários e armários individuais para a troca e 

guarda das roupas de trabalho e roupas pessoais dos empregados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - EXAMES MÉDICOS 

As Empresas se comprometem a realizar os exames médicos periódicos, observadas as 

orientações dos serviços médicos próprios e/ou conveniados, conforme previsto no respectivo 

PCMSO de cada Empresa. 

Parágrafo único: A entrega dos resultados dos exames aos empregados observará as 

disposições legais inerentes. 


